PROJETO DE LEI N° , DE 2003
(Do Sr. Leonardo Monteiro)

DispOe sobre a criacdo de telefone de trés
digitos para uso exclusivo dos Conselhos

Tutelares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica criado em todo o territério nacional, telefone de trés digitos para uso exclusivo
dos Conselhos Tutelares.

§ 1° A ANATEL, verificado os aspectos técnicos e 0s numeros disponiveis , indicard os
trés digitos a serem utilizados.

§ 2° Na possibilidade, utilizar os nimeros 227, em referéncia ao artigo do Capitulo VII, da
CF ou o nimero 123, pela facilidade de memorizacdo e por fim o nimero 137, que é um
importante artigo do Estatuto da Crianca e do Adolescente.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 90 dias ap0s a sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

A crianca e o0 adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes a
pessoa humana. Promové-los é um dever da familia, da sociedade e do poder publico.

Na medida em que a sociedade brasileira tiver acesso facil ao Conselhos
Tutelar, 6rgdo encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
crianca e do adolescente, estara comecando a colocar em pratica o artigo 227 da
Constituicdo Federal, que diz: “E dever da familia, da comunidade, da sociedade e do
Poder Publico assegurar a crianca e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito a

vida, a saude, a alimentacdo, a educacdo, ao lazer, a profissionalizacdo, a cultura, a



dignidade, ao respeito, a liberdade e a convivéncia familiar e comunitaria, além de coloca-
los a salvo de toda forma de negligéncia, discriminacéo, exploracao, violéncia, crueldade
e opressao”.

O Conselho Tutelar ndo é apenas uma experiéncia, mas um imposi¢ao
constitucional decorrente da forma de associacéo politica adotada, que é a democracia
participativa (“Todo o poder emana do povo, que 0 exerce por meio de representantes
eleitos, ou indiretamente, nos termos desta Constituicéo)®.

A ele sdo atribuidas funcdes e servicos de genuino interesse as criancas e
adolescentes brasileiros. Disto mais ndo se duvida! Entretanto, a atuacédo desse orgao,
de carater politico e técnico, podera resultar incompleta, pois é notorio o grau de
dificuldade que seus pares encontram quotidianamente. Uma das dificuldades é de
ordem das notificacGes por telefone, ou seja, inUmeros Conselhos Tutelares néo
dispéem de linha telefénica, outros utilizam linhas emprestadas ou mesmo dividem
com outros érgdos do municipio ou do estado que, entre outras consequéncias, implica
em correr o risco de violacdo da notificacdo! Na auséncia de um telefone publico de
trés digitos, como por exemplo 190 ou 193, Policia Militar e Corpo de Bombeiros
respectivamente, a populacdo encontra dificuldade em notificar os casos de violéncia,
abandono, negligéncia, exploracdo sexual, etc., contra criancas e adolescentes.

Ora, ja é tempo de colocar a disposi¢cdao da comunidade meios de universalizar o
acesso ao Conselho Tutelar, garantindo a crianca e ao adolescente protecao integral, de tal
forma que cada ocorréncia de ameaca ou violacdo de direitos chegue mais rapidamente ao

érgéo competente e encontre as respostas esperadas

Sala das Sessoes, em de 2003




